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PREFEITURA DO MUNICípIO DE AGUDOS
c. G. C. .u .137.444,0001-74

CA IXA PO STAL 07 - CEP 17120

ESTADO DE SÃO PAULO

DECRETO N. .98 DE 24 DE AGOSTO DE 1982

"Que declara de utilidade publica par a

fins de desapropriação a.a casa e seus a ne xos , c ons t an

te de torre a et a l i ca de repetição de sinai. e alguns 

equi pa.entos"
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o DR. HELSOX ASS!D AIVB,Prefe ito Muni c i pa l de Agudos,Estado de são

Paulo,no UBO de 6uas atribuições legais,inclusi?e o di s posto no artO 39

IV- da Lei Organica dos Municiploa (Decreto lei Co.pI emen tar nO 09 de 31

de Dezembro de 1969,

DECRETA:

~RTg 10- g·declarada de utilidade publica,para fios de de

sapr opr i ação , por Tia aalgáTel ou judicial,uma caaa e seus anexos,coostantes. - -de aaa torre .etal1ca de repetiçao de sinai. de TeleTisao e alguns equipa-

aentos eletrooicos qu e serão descritos e. aTaliação,locali zada noe altoe

do "JARDIM BELA VISTA" ,nesta cidade,zona urbana,co. a 1'ioalidade de aaoter

os 8erTiços de repetição de iaageos de TeleYlsão ou de de_tio.. referidos

bens ao ueo de comunicações.

1RTo 20- Nos teraos do artigo 15 do Decreto lei nO 3.365,4e

21 de junho de 1941,aodificado pe l a Lei na 2.786,de 21 de maio de 1956 a- . .desapropriaçao e deClarada de carater ur«ente,para efeito de ia.d iata iale-

são de posse.

ARTG 30- .ls de.peaas decorrentes do p sente decreto correrão

pelas dotações proprias do orçaaento,supleaentad se Dece 10•
•.lRTG 4D_ Este Decreto entrara "'lgor na da publica_

ção,re."ocadas as disposições em contrário.
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Registrado e publicado nesta Prefei'tura o a supra.
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